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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2022 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 06/2022 
 

Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios 
para a merenda escolar. 

 
O Município de Vargem, pessoa jurídica de direito público interno, representada pela Prefeita Municipal, 
Exma. Senhora Milena Andersen Lopes Becher, TORNA PÚBLICO a presente RETIFICAÇÃO do Edital de 
Pregão 06/2022, conforme a seguir: 
 
Art. 1º Ficam alterados os incisos do artigo 46 do Edital de Pregão 06/2022, os quais passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

I - Pães e derivados, Frutas, Legumes e Verduras, e Carnes: duas a três entregas semanais, em 
dias a ser definido pela Secretaria de Educação; 

II - Outros produtos refrigerados: uma entrega quinzenal, em até 05 (cinco) dias após a 
requisição; 

III - Produtos não-perecíveis: uma entrega mensal, em até 05 (cinco) dias após a requisição; 
 

Art. 2º Ficam alterados os incisos da Cláusula 4.2 da Minuta de Contrato (Anexo V) que consta no Edital de 
Pregão 06/2022, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - Pães e derivados, Frutas, Legumes e Verduras, e Carnes: duas a três entregas semanais, em 
dias a ser definido pela Secretaria de Educação; 

II - Outros produtos refrigerados: uma entrega quinzenal, em até 05 (cinco) dias após a 
requisição; 

III - Produtos não-perecíveis: uma entrega mensal, em até 05 (cinco) dias após a requisição; 
 

Art. 3º Ficam alterados os incisos do item 2 – Descrição, do Termo de Referência (Anexo VI) que consta no 
Edital de Pregão 06/2022, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - Pães e derivados, Frutas, Legumes e Verduras, e Carnes: duas a três entregas semanais, em 
dias a ser definido pela Secretaria de Educação; 

II - Outros produtos refrigerados: uma entrega quinzenal, em até 05 (cinco) dias após a 
requisição; 

III - Produtos não-perecíveis: uma entrega mensal, em até 05 (cinco) dias após a requisição; 
 

Art. 4º Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Edital, mantendo-se, inclusive, as datas aprazadas 
para recebimento e abertura dos envelopes. 
 
Vargem/SC, 16 de fevereiro de 2022. 
 

Milena Andersen Lopes Becher, 
Prefeita Municipal. 


